
LIDO NA SESSÃO DO 

GOVERNO DE RORAIMA  
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros"  

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 109 DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS 

DEPUTADAS ESTADUAIS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos demais 

membros dessa augusta Casa Legislativa, o Projeto de Lei Complementar que "Altera dispositivos da 

Lei Complementar n° 166, de 16 de julho de 2010, que instituiu a Carreira e o Cargo de Agente 

Penitenciário da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado de Roraima - SEJUC ". 

O Agente Penitenciário realiza um importante serviço público de alto risco, por 

salvaguardar a sociedade civil contribuindo através do tratamento penal, da vigilância e custódia da 

pessoa presa no sistema prisional durante a execução da pena de prisão, ou de medida de segurança, 

conforme determinadas pelos instrumentos legais. 

Nesse contexto, considerando a relevância do apoio aos referidos servidores públicos, a fim 

de que possam melhorar cada vez mais a qualidade na prestação de serviços, com o efetivo exercício da 

função, encaminha-se este Projeto de Lei, que tem por finalidade conceder aos Agentes Penitenciários 

do Estado de Roraima, gratificação do serviço voluntário, que observará os Princípios da Administração 

Pública, a fim de atender a Conveniência, a Oportunidade e o Interesse Público, destacando-se outras 

providências. 

Importa destacar que a Gratificação em comento é contemplada por outras classes 

profissionais, tais como a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do Estado, assegurando-se o 

tratamento igualitário, nos termos dos Arts. 4°, caput e 5° capul, da Constituição Estadual e Federal, 

respectivamente. 

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que 

submeto este Projeto de Lei a elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que sua tramitação 

e aprovação se façam em regime de urgência, nos termos do Artigo 42, da Constituição Estadual. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 3 de novembro de 2016. 
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"Altera dispositivos da Lei Complementar nO  

166, de 16 de julho de 2010, que instituiu a 
Carreira e o Cargo de Agente Penitenciário 
da Secretaria de Estado da Justiça e da 
Cidadania do Estado de Roraima - SEJUC". 

A GOVERNADORÁ DO ESTADO DE RORAIMA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Roraima aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art. 100  Art. 12, da Lei Complementar n° 166, de 16 de julho de 2010, passa a vigorar 

acrescido do inciso IV: 

"Ar!. 12.......... 

IV - Gratifica çõo do Serviço Voluntário - A prestação do Serviço Voluntário observará os 
Principias da Administração Pública, atendendo a conveniência, a Oportunidade e o 
interesse Público, considerando, ainda a necessidade e/ou ausência de contingência do 
servidor plantonista. 

o Serviço Voluntário dependerá da efetiva prestação de serviço, em atividade-fim, 
condicionado à escala prévia, não podendo exceder a 40 (quarenta) horas mensais; 

a prestação do Ser t'iço Voluntário será exercida na conveniência e necessidade dos 
serviços, mediante aceitação voluntária, durante seu período de folga, para desempenhar 
as atividades inerentes ao e/ètivo exercício do cargo, nas atividades fins da SEJUc/RR, ou 
outras atividades justficadas pelo interesse público; 

e,) são requisitos para habilitação ao Serviço Voluntário: 
ser Agente Penitenciário dos quadros da SEJUC; e 
requerer junto ao Departamento do Sistema Penitenciário a hábilitação ao serviço 

voluntário. 	 O  
o Departamento do Sistema Penitenciário encaminhará a relação dos servidores 

plantonisias habilitados para o serviço voluntário à Diretôria ïn1ere..sada; 
o agente penitenciário habilitado para o Serviço Voluntário não podrá recusar-se a 

execução do serviço; ............. wnW.

t para fins de emprego em serviço voluntário é vedada a permuta dos servidores 
piantoni.sias ou troca do serviço; 

p(íra efeitos disciplinares, os atrasos e as faltas para o Serviço Voluntário 
acarretarão sanções previstas na legislação vigente: 

o Serviço Volz.mniário terá aornada não superior a 12 (do--e) horas conseci.itivas; 
1,) a fração de hora trabalhada igu(1l ou superior a trinta minutos será coinputada como 

sendo de unia hora, 

j) a escalci de Serviço Voluntário, será oiganizada e fixada pelo Departwnento do 
Sistema Penitenciário; 

k,) o plantoni.sia, quando afastado ou em deslocamento da sede em caráter eventual ou 
transil rio para ou/ro 1)01710 do terril()rio estachial, que trabalhar em seu período de/blga, 
tará jus ao pagamento de Gratificação do Serviço Voluntário, nos terino: desta lei: 
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1) é inacumulável a percepção da Gratificação  do Serviço Voluntário com outra 
grarficaçõo da mesma espécie, podendo o servidor plantonista optar por uma das 
gratificações,' 

m,) a Unidade Prisional que escalar servidores em Serviço Voluntário, encaminhará até 
05 (cinco) dias úteis Ordem de Serviço com a relação dos servidores que executaram 
Serviço Voluntário, ao Departamento do Sistema Penitenciário; 

n) o pagamento da Gratificação do Serviço Voluntário será efetuado juntamente com a 
remuneração do mês seguinte em que ocorrer o serviço, em con,fàrm idade com as 
disposições descritas nesta Lei, respeitadas as disponibilidades orçamentárias e 
financeiras. 
§ 1 'São condições que inabi/itam o servidor plantonista para Serviço Voluntário.- 
a) 

oluntário:
a,) estar em gozo de qualquer tipo de afastamento, dispensa, fé rias ou de licença 
regulamentares; 
h) estar recebendo gratificação para o cargo do Quadro de Direção, Chefia e 
Assessoramento Superior. 
§ 20 O pagamento da hora correspondente a Gratificação do Serviço Voluntário será no 
percentual de 1,2% (um vírgula dois por cento), aplicado sobre a classe "A" nível "1" da 
tabela de salários do Agente Penitenciário do estado de Roraima. 
§ 300 limite de horas mensais para atender oprevisto no parágrafo anterior será definido, 
anualmente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
§ 40 Excepcionalmente, para o ano de 2016, o limite previsto no parágrafo anterior será de 
10.000 (dez mil) horas." 

Art. 2° Fica autorizado ao Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania baixar instruções 

específicas para o fiel cumprimento desta Lei e devido controle de despesas. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária da Secretaria de Estado da Justiça ed. Cidadania. - SEJUC. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Palácio Senador Hélio Campos. 	de 	 2016. 
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